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EDITAL

N.o 25/2024

MANUEL ANTÓNIO NATÁRIO CORDEIRO, PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PESQUEIRA:

Torna Público que, em virtude da 9.o Edição do Douro Granfondo a

realizar no dia 5 de maio de 2024, fica condicionado o trânsito automóvel

em todo o concelho entre as 09h00 e as 16h00, particularmente nas

seguintes artérias:

1. Trânsito proibido no sentido Barragem da Valeira, S. João da Pesqueira

(Caminho Municipal 1121 e Estrada Nacional n.o 222-3), entre as

10h00 e as 13h00;

2. Trânsito proibido no sentido São João da Pesqueira/Bateiras (Estrada

Nacional 222), entre as 10h30 e as 15h30;

Para conhecimento geral se publica o presente e outros de igual teor que

vão ser afixado VI “Os

(E eu, (A LAN. VA , (Paulo Jorge dos Santos
Lopes Méndonça Tolda), Diretor de Departamento de Estratégia e
Administração Geral, o subscrevi.

Paços do Município de S. João da Pesqueira, 10 de abril de 2024.

O Presidente da Câmara,

(Mahuel Antógio Natário Cordeiro)


